
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150 

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS 

 

ADITIVO Nº 01  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 

 

 

 

                                             

  Por este instrumento o MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ, RS, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal, Sr. José Andrade de Matos, e a empresa Medicamentos de AZ 
Ltda, CNPJ 09.676.256/0001-98, estabelecida na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1132, Andar 
1, Sala 102, Franciso Beltrão, PR CEP: 85601-030, fone: (046) 3523-5454, e-mail: 
az.medicamenotos@gmail.com, representada neste ato por Serlei de Fátima Folador, 
Representante Legal, CPF: 465.988.800-25, a seguir denominada FORNECEDORA, resolvem aditar 
a Ata de Registro de Preços nº 19/2021, Pregão Eletrônico nº 06/2021 conforme Processo 
Administrativo nº 1.220/2022, mediante as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica atualizado o preço do item 72 da ata de registro de preços nº 19/2021, a partir 

do dia 25 de julho de 2022, conforme valor a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA Unid Mínima Máxima Valor UN 
Anterior R$ 

Valor UN 
Atual R$ 

72 NIMESULIDA 100 MG  PRATI COM 500 9.000 0,115 0,245 

 
CLÁUSULA FINAL  
Ficam inalteradas as demais cláusulas, mantendo-se as condições da Ata de Registro 

de Preços ora aditivada.                                                                                               
E por estarem assim ajustados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor, para que produza os legais efeitos seus. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, em 25 de julho de 2022. 

 
________________ 

                                                                                                        Doalcir Roque Segat 
_____________________          Vice-Prefeito assinando conforme Decreto nº 938/2009 
Medicamentos de AZ Ltda 
                                    
O presente termo está de acordo com a Lei 8.666/93, e alterações. Este é o Parecer. 
Em   28/06/2022. 
 
                                                     Jair Darlei Benke 
                                 Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295 

Documento elaborado pelo servidor Giancarlos Tizian, Oficial Administrativo, em 25 de julho de 
2022, de acordo com a ordem de serviço nº 02/2017. 
 
                                                                                                              Giancarlos Tizian 
 

Aditivo de Atualização de Preços. 
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